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SANDRO MAURICIO PEREIRA DE SOUZA MONTEIRO

De: Procuradoria Geral de Esmeraldas <pgme2.gov.esmeraldas@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025 08:41
Para: CAMP Mediação; SANDRO MAURICIO PEREIRA DE SOUZA MONTEIRO
Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - PROCESSO 1017537
Anexos: Oficio GP 107_2025 (2).pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Flag for follow up

Status do sinalizador: Sinalizada

Dr Sandro, bom dia! 
 
Conforme acordado, segue anexo o termo de acordo assinado, bem como a primeira parcela paga. 
 
Desde já agradeço pela atenção. 
 
Núbia da Rocha 
Procuradora do Município de Esmeraldas 
 
 
 
--  
Procuradoria-Geral do Município de Esmeraldas  
Rua dos Expedicionários, n. 09, Centro, Esmeraldas 
CEP 32.800-076 - telefone: (31) 2118-6115 / WhatsApp: (31) 99391-1271 
Horário de atendimento ao público: 08h às 17h 
e-mail: procuradoria@esmeraldas.mg.gov.br 
 

 
 
Atenção: Este e-mail é enviado pelo órgão de Advocacia Pública do Município de Esmeraldas e pode conter 
informações confidenciais e protegidas por sigilo. Caso você não seja o destinatário da mensagem ou a 
receba por engano, solicitamos que informe ao remetente e apague este e-mail. 

 Some people who received this message don't often get email from pgme2.gov.esmeraldas@gmail.com. 
Learn why this is important  

 



 

Rua dos Expedicionários, 9 - Centro - Esmeraldas - MG - CEP: 32800-076 Tel: (31) 2118-6118 

Horários de Atendimento: de segunda a sexta, das 8h às 17h 

gabinete@esmeraldas.mg.gov.br  

CNPJ: 18.715.466/0001-39 

 

 

OFÍCIO GP Nº 107/2025 
        
 

Esmeraldas/MG, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
Ilmo. Senhor 
Marcelo Aro 
Secretário de Estado de Governo de Minas Gerais 
 
 
Assunto: Solicitação parcelamento de débito - Procedimento Conciliatório n.º 34/2025 
 
 

Senhor Secretário, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, a Prefeitura Municipal de Esmeraldas vem, por meio deste, solicitar 

adesão ao parcelamento em quatro parcelas do débito referente ao Procedimento Conciliatório n.º 34/2025, em 

atendimento ao art. 22 do Decreto nº 46.830/2015. 

Desde já, agradecemos a atenção e aguardamos um retorno sobre a viabilidade dessa solicitação. 

 

Respeitosamente,  

 

 

MARCELO NONATO FIGUEIREDO 

Prefeito Municipal 

 

MARCELO NONATO 
FIGUEIREDO:82620520649

Assinado de forma digital por MARCELO 
NONATO FIGUEIREDO:82620520649 
Dados: 2025.02.21 10:18:44 -03'00'

mailto:gabinete@esmeraldas.mg.gov.br






QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Valores Faturados
Itens da Fatura Unid. Quant. Preço Unit Valor (R$)  PIS/COFINS Base Calc. Aliq. ICMS Tarifa Unit.

ICMS ICMS
Energia Elétrica kWh      156  1,02279151        159,53           6,07         159,53           18,00          28,71  0,79969000 
Contrib Ilum Publica Municipal          17,28
TOTAL         176,81           6,07          159,53          28,71

Histórico de Consumo
MÊS/ANO Cons. kWh Média kWh/Dia Dias

FEV/25      156      5,57   28

JAN/25      143      4,46   32

DEZ/24       60      2,60   23

NOV/24        0      0,00    0

OUT/24        0      0,00    0

SET/24        0      0,00    0

AGO/24        0      0,00    0

JUL/24        0      0,00    0

JUN/24        0      0,00    0

MAI/24        0      0,00    0

ABR/24        0      0,00    0

MAR/24        0      0,00    0

FEV/24        0      0,00    0

Reservado ao Fisco

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (R$)
ICMS            159,53            18,00             28,71 
PASEP            130,82             0,83              1,08 
COFINS            130,82             3,82              4,99 

Fale com CEMIG: 116 - CEMIG Torpedo 29810 - Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - Telefone: 167 - Ligação gratuita de telefones fixos e móveis.

Código de Débito Automático Instalação Vencimento Total a pagar

008147994456 3001961193 11/03/2025 R$176,81

Fevereiro/2025 83600000001-5 76810138005-5 31585403933-8 08147994456-3

ATENÇÃO:
DÉBITO AUTOMÁTICO

LUCIANO DA SILVA SANTOS
RUA SETE DE ABRIL 922 CX 6
ESPLANADA
30280-240 BELO HORIZONTE, MG
CPF 097.7**.***-**

Nº DA INSTALAÇÃO

3001961193

Referente a Vencimento Valor a pagar (R$)

FEV/2025 11/03/2025 176,81 
NOTA FISCAL Nº 238564513 - SÉRIE 000
Data de emissão: 13/02/2025
Consulte pela chave de acesso em:
http://www.sped.fazenda.mg.gov.br/spedmg/nf3e
chave de acesso:
31250206981180000116660002385645132028371960
Protocolo de autorização: 1312500259348659
13.02.2025 às 23:59:10
Emitida em Contingência

Classe Subclasse Modalidade Tarifária Datas de Leitura
Residencial Residencial  Convencional B1 Anterior Atual Nº de dias Próxima
Monofásico 15/01 12/02  28 14/03

Informações Técnicas
Tipo de Medição Medição Leitura Leitura Constante Consumo kWh

Anterior Atual de Multiplicação
Energia kWh AME120310365 13.031 13.187 1 156      

 

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA REIMPRESSÃO
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / INSC. ESTADUAL 062.322136.0087.
AV. BARBACENA, 1200 - 17° ANDAR - ALA 1 - BAIRRO SANTO AGOSTINHO
CEP: 30190-131 - BELO HORIZONTE - MG. TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA - TSEE FOI CRIADA PELA LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Informações Gerais
Tarifa vigente conforme Res Aneel nº 3.328, de 21/05/2024. Redução aliquota ICMS conforme Lei
Complementar 194/22. Considerar nota fiscal quitada após débito em sua c/c. O pagamento desta conta não
quita débitos anteriores. Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização
financeira (juros)baseadas no vencimento das mesmas. Leitura realizada conforme calendário de faturamento.
É dever do consumidor manter os dados cadastrais sempre atualizados e informar alterações da atividade
exercida no local. Faça sua adesão para recebimento da conta de energia por e-mail acessando
www.cemig.com.br.   JAN/25 Band. Verde - FEV/25 Band. Verde.

  



 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 
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DECLARAÇÃO I 

 

 

 

Eu, Marcelo Nonato Figueiredo, abaixo assinado, na qualidade de Prefeito Municipal do 

Município de Esmeraldas, brasileiro, casado, Carteira de Identidade Nº M-6.187.650, inscrito 

no CPF sob o número 826.205.206-49, residente e domiciliado na Rua Elias Rodrigues da 

Costa, nº 111, Bairro Melo Viana, Município de Esmeraldas-MG, declaro, em atendimento ao 

Decreto 46.830/2015, e alteração, que estou ciente de que meu pedido de parcelamento do 

débito com o Estado de Minas Gerais, decorrente do convênio ou n.º 

325/2014/SEGOV/PADEM, importa: 

1. No reconhecimento dos créditos estaduais não tributários nele incluídos, ficando a sua 

concessão condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam 

as ações judiciais contestando a exigência; 

2. Na desistência de ações ou embargos à execução fiscal nos autos judiciais respectivos; 

3. Na desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 

administrativo relacionados com a exigência; e 

4. Na confissão extrajudicial irrevogável e irretratável do crédito estadual não tributário, 

nos termos do Código de Processo Civil. 

Declaro ainda, que (nome do convenente ou parceiro), detém condições financeiras para arcar 

com o parcelamento proposto, sob as penas da Lei Vigente. 

 

Esmeraldas, 10 de fevereiro de 2025 

 

 

MARCELO NONATO FIGUEIREDO 

CPF.: 826.205.206-49 

Prefeito Municipal de Esmeraldas-MG 

 

 

 

 

MARCELO NONATO 
FIGUEIREDO:82620520649

Assinado de forma digital por MARCELO NONATO 
FIGUEIREDO:82620520649 
Dados: 2025.02.10 15:22:20 -03'00'
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DECLARAÇÃO II 

 

 

 Em atendimento ao § 2º do art. 22 do Decreto Estadual nº 46.830, de 2015,  e alteração, 

eu, Marcelo Nonato Figueiredo CPF nº 826.205.206-49 , residente na Rua Elias Rodrigues da 

Costa, 111, Melo Viana, Esmeraldas-MG, representante legal do Município de Esmeraldas 

declaro, sob pena de responsabilidade criminal prevista no art. 299 do Código Penal, que o 

Município de Esmeraldas possui condições financeiras para arcar somente com parcelas 

mensais de aproximadamente R$ 134.915,52 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e 

quinze reais e cinquenta de dois centavos), sabendo que a parcela será atualizada pela taxa 

SELIC. 

 

Esmeraldas, 10 de fevereiro de 2025 

 

 

MARCELO NONATO FIGUEIREDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO NONATO 
FIGUEIREDO:82620520649

Assinado de forma digital por MARCELO 
NONATO FIGUEIREDO:82620520649 
Dados: 2025.02.10 15:22:35 -03'00'
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